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Ementa:
O TCU determinou a uma entidade que somente utilizasse o art. 48, § 1º, da Lei nº 
8.666/93 (critério  de comprovação da inexeqüibilidade de uma proposta),  para 
licitações  de  obras  e  serviços  de  engenharia  (item  18.1,  TC-021.359/2005-7, 
Acórdão nº 2.377/2006-TCU-2ª Câmara).
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